
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

COPIA 
LEI NQ 1.046 

])3 8 de setembro ele lJCl, 

Institui prêmio em dinheiro 
ao funcionário que coopletar 
40 (q_uarenta) anos de efetivo 
exercício e ela outr"!S provi.:. 
d@ncias, 

Arti2o 1º - O funcionário de q_ualquer cate 
JOria q_ue completar ou houver completado 40 (quarenta) anos7 
de efetivo exercício, receberá um prêmio em dinheiro igual a 
12 (doze) vezes os vencim" n.tos mensais que perceber na ocasião, 

:ere o artigo 19, 
nicipal. 

Artiso 2º - A entreza do prêmio a que se r~ 
será feita solenemente pelo Sr. Prefeito Mu -
Artigo 3º - A entre,~a do prêmio realizar-se

á anualmente no dia 22 de agosto -"Dia do Aniversário de Ar.§!; 
r::lquara" para os que completarem o temr·o exi_;ido por este lei, 
até 30 de julho do respectivo exercício financeiro. 

Arti;:;o 4º -Na apuração do tempo de c;:'ctivo 
exercício para os efeitos do disposto :~esta lei, comrmtar-se
ão os períodos de férias e licença-premio não ._;ozacloo, cont:; 
dos em dobro. 

Artigo 5º - Par9. fazer face às despesas com 
a execução désta lei, fica o Sr. Pre :e i t TJunicipal autorizado 
a :azer constar as verbas pr6prias no orçamento vig~nte, 

ArtLw 69 - tsta lei entrC~rá em vi·~ôr na da 
~ o -

ta de sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário. 


